
LEI�!. 332, DE 5 :::JE ;:.A.IO D}: 1 960 

Dispõe sôhre . -

isença.o ele irni:>ost.os. 

O ::JR. AD11.IL l'WI�.t-:S DA 
-

v.sa11do da.s at1'ibuiçoes 
SII,VA, PRBF:GITO �.iTJ!�I CIP1\L 

r1ue a lei lt1e cor1fere, 

F._,;_z SA:E'ER que 
@.linte lei: 

a Cârnara :.Tuni cips.l d e ereta e êl e 

DE T.fl.QUARI'IIJ< 
-

J;lrornules. a se 
-

ArtiEC lº - Fica� isentas do imposto de Inddstrias e Profis
sões as fábricas e indústr·ias, mesmo as filiE.is das já exis1;entes 
eT!l outras localidades, que se instalarem no município dentr·o d.o 
prazo de 10 (dez) anos. 

-

Artigo 2º - A isençao de que trata o artigo anterior 
po1' ter!ipo pro1iorci ona.l ao ca:pi tal empresado, na confortrrid.ade 

a) c::�pi tal ô.e Cr.�· ' • coo. 000, 00 
até �S 5.000.000,00 (cinco 
ção por 5 (cinco) anos; 

será 
da 

às b) C-8 lli tal suneri or· a Cr$ 5. 000. 000, 00 (cinco rni lhÕes 
cruzeiro�) e até Cr.$ 10.000.000,00 (ciez r,1ilhÕes de 
zeiros), isenção por 10 (dez) anos; 

cr� ,. 
• 

e) capital superio1° a Cr.$ 10.000.000,00 (dez 
cruzeiros), isenção por 20 (vinte) anos. 

' 

. -

n11lhoes de 

.4.rti50 3º - li. localização das f'ábricas ou indústr·ias benef:i 
-

eia.das ::;;o::· esta l8i fica sujei ts à aj)rovoção ds Prefei Lur·a :.;;1r,i:.� 
-

po.l, para o e1�ei to ele serem observados os interêsses urbanos e ' 
cor1veniência ela for:naç.ão de bairr·os ou zonas i;·1ci11str·iais, como ta::. · -

b�:n ee; defesa da segJrança e da saúde :pública. 

Artigo 4º - A isenç�o prevista nesta lei ser� concedida ce
. dia11 te reg_ue1'imen to do in ter·essad o, devi clao1e11 te in.s truicl.o com u�: 

relat61°io ci:!."'cv.nstanciaclo de.s despesas coo const-,ru.ções e instala-
-

çoes a sere�1 efetuadas, valor da maq_uinaria e aparelhos, tudo aco:::_ 
par1l1acio das necessárias provas para a ·11eri fi cação do n1on tan te do 
cepital empregado e a procedência do pedido. 

Artigo 5º - Entre as fábricas ou indústrias a que se refer� 
e artigo lº, não se compreendem as já existentes que, por qual -
quer motivo, \'erJlam a cessar suas atividades, para reiniciá-las 
n1esr:10 em outro local, quer so'..1 outra d.enorr1inaç.ão ou razão social. 

P.rti go 6 2 - :Ss ta lei entrará e'.J vi.::;or· na da ta de sua :pu bli
cação, revogaLlas �-�. �i�IJ��i�:õe:

� 
err1

"' 

c��1trári/:,
_ Prefe:'.. t·ura _,_,.1,1cJ.p :.1. de JQUr� - c1n5a � .. 1 5 de r.iaio de l96C. 

. . . . . Jt/IJ./: .t#t. s .. . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

PR:24'ETTO :.TU!irlP.!U. 
Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 5 de maio de 1960 • 

• 
• Í:::• • '- '","'4. 

. . . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SECRETÁRIO 

• 


